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CONTRATANTE

Desa. ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Diretora Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL
INTERVENIENTE

JOÃO LUÍS DA SILVA
Diretor-Presidente Executivo da FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS - FCC
CONTRATADA

SUBDIREÇÃO GERAL

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS Nº 056/2024

Processo Administrativo nº. 2023/4865
Data: 04 de abril de 2024

Contratado: FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS - FCC

Objeto: prestação de serviços especializados de planejamento, organização, realização, correção, processamento de dados e 
apresentação de resultado fi nal de Concurso Público de Provas, visando à seleção de candidatos para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reservas em cargo de Técnico Judiciário – Área Judiciária – de Nível Médio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Contrato nº 012/2024

Gestor: GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO - DGC
Gestor Substituto: ABELARDO BRAGA LAURINDO DE C JUNIOR- DAGP
Fiscal Técnica: ÉRIKA SILVA DOS SANTOS SOARES - DEFIP
Fiscal Técnico Substituto: LEÔNIO DIAS DE QUEIROZ - DEFIP

A SUBDIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 7º, I da Lei 14.133/2021 e  os seguintes Atos Normativos:  nº 19, de 27 de março 
de 2023; nº 20, de 29 de março de 2023 e  nº 81, de 17 de outubro de 2017, resolve:

Designar os servidores GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO (Gestor), lotado no Departamento de Gestão de Contratos – DGC, 
ABELARDO BRAGA LAURINDO DE C JUNIOR (Gestor Substituto), lotado na Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas – DAGP, 
ÉRIKA SILVA DOS SANTOS SOARES (Fiscal Técnica), e LEÔNIO DIAS DE QUEIROZ (Fiscal Técnico Substituto), ambos lotados no 
Departamento Financeiro de Pessoal - DEFIP, para a gestão e fi scalização do Contrato nº 012/2024 oriundo do Processo Administrativo 
nº 2023/4865, devendo representar este Tribunal de Justiça perante o(a) Contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
cumprindo as atividades de gestão e controle relativas à Cláusula de Gestão e Fiscalização indicadas no referido instrumento e nos Atos 
Normativo nº: 19/2023 e 20/2023.

KARINNE DE MEDEIROS DUARTE
Subdiretora-Geral Substituta

Escola Superior da Magistratura - ESMAL

EDITAL Nº 102 / 2024

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da 
Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato aprovado no XII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listado abaixo, para encaminhar a documentação exigida no item 10.4 do 
Edital nº 165/2023.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 08 / 04 / 2024 até 15 / 04 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

GIRAU DO PONCIANO – FINAL DE LISTA
Ordem Nome

3 Kauã Vasques De Oliveira Santos

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
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Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

 Maceió, 05 de abril de 2024. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito  

EDITAL Nº 105 / 2024

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da 
Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato aprovado no XII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listado abaixo, para encaminhar a documentação exigida no item 10.4 do 
Edital nº 165/2023.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 08 / 04 / 2024 até 15 / 04 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

ARAPIRACA
Ordem Nome

12 Matheus Da Silva Cunha

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

 Maceió, 05 de abril de 2024. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito  

EDITAL CGC Nº 99/2024

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

A Diretora da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA 
– ESMAL, Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO e a Coordenadora-Geral de Cursos da ESMAL, Juiz ALBERTO 
JORGE CORREIA DE BARROS LIMA e a Coordenadora de Projetos Especiais, Juíza CAROLINA SAMPAIO VALÕES DA ROCHA 
COÊLHO,  no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao disposto no art. 6º, ITEM II, 
da Resolução Nº 192 de 08/05/2014 do CNJ, TORNAM PÚBLICA a programação do TREINAMENTO OBRIGATÓRIO dos candidatos 
aprovados no XIII PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE 
DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, mediante as 
regras constantes deste Edital.

 DAS INFORMAÇÕES SOBRE O EVENTO:

Curso: “TREINAMENTO OBRIGATÓRIO dos candidatos aprovados no XIII PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE DIREITO”


